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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ponte Nova

PORTARIA Nº 0996/IFMG, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  prorrogação  do  mandato  da
Comissão  Própria  de  Avaliação  (CPA)  Local  do
IFMG - Campus Ponte Nova.

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS PONTE NOVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no
DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que
consta no Processo nº 23718.000512/2024-71,

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar , até o dia 31 de julho de 2025, o mandato dos membros da
Comissão Própriade Avaliação (CPA) Local do IFMG - Campus Ponte Nova, constituída pela
Portaria nº 40, de 13 de agosto de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=2413&ano=2025&numero=996&hash=38e8929f58a0644acac858027a55f6bf

